
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº184/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA A ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da aquisição de computadores para a Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida.
                                                           JUSTIFICATIVA
Desde que ingressamos no ensino fundamental, toda nossa vida escolar é armazenada nos arquivos da escola. Com o desenvolvimento da tecnologia foram implantados computadores onde todos esses dados estão arquivados. Sabemos que essas máquinas têm sua vida útil abalada por várias razões, podendo vir a dar problemas a qualquer momento e se perder dados importantíssimos. 

Os dois computadores da Escola Nossa Senhora Aparecida, utilizados pela Secretaria, são bastante antigos e se encontram obsoletos e precisariam urgentemente ser substituídos; além disso, há necessidade da aquisição de mais um computador, para atendimento da Coordenação. Finalmente, oportuno mencionar que a Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida atende cerca de 850 alunos.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 18 de junho de 2009.

Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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